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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1° TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 580/2024 
TIPO: PRAZO 

EXERCÍCIO: 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

12 TERMO ADITIVO DE VALOR 
CONTRATO Nº 580/2024 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO DE Nº 580/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 
CIRURGICA CASTELI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 
LTDA. 

O município de Juazeiro-Ba, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato, representado pelo Secretário de Saúde, 

Sr. Helder Silveira Coutinho, nomeado pelo Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de 

2025, publicado no DOM de 08 de janeiro de 2025, doravante denominado contratante, 

e a empresa Cirúrgica Casteli Distribuidora de Medicamento Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 43.829.137/0001-66, sediada na Av. Governador Afrânio Lages, nº 

200, Farol Maceió-AL CEP: 57.050-015, doravante designada contratada, neste ato 

representado por Roseane da Conceição Januário, inscrita no CPF nº 037.234.064- 

40, conforme atos constitutivos da empresa/procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 052/2024 e Pregão Eletrônico nº 

006/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração 

ao Contrato nº 580/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do 

art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto, 

a contratação de empresa para aquisição de medicamentos básicos a fim de serem 

distribuídos para a população do Município e também serem utilizados nas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) 

do Município de Juazeiro — BA. 

2.2. ACRESCENTAR 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos 

itens aditivados, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 

249.845,47 (Duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta e sete centavos). 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25,00% (vinte e cinco por cento) ao valor global que 

corresponde ao valor de R$ 249.845,47 (Duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 

PROJETO-ATIVIDADE: 2045/2085/2086/2087/2088/2117/ 

2118/2125/2139 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 / 33.90.32 

FONTE: 1500 / 1600 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

4. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 06 de outubro de 2025. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

Documento assinado digitaimente 
br ROSEANE DA CONCEICAO JANUARIO 

Verifique em htrps://validar ti gov.br 

Roseane da Conceição Januário 

Representante da empresa Cirúrgica Casteli Distribuidora de Medicamento Ltda 

Contratada 

Testemunhas: 
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BAHIA + PODER EXECUTIVO + 27 DE NOVEMBRO DE 2025: ANO XV + N°03389 

Diário) Oficial do 
MUNICIPIO 

“a 

NICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 580/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

E ) LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

N ALeinº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

ALei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Gestor (a): Marcos Andrei Souza Gonçalves Da Silva Leao g 
Município na Internet 

J UAZE I RO Sec. de Governo: ACESSE 
ESTADO DA BAHIA 2= Editor: Ass. de Comunicação PM Juazeiro- BA www.indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico _— 
hitps2/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 ria 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 512017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.2 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Br
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Diéri C’Ofl cial do ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
27 DE NOVEMBRO DE 2025: ANO XV + Nº 03389 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

Contrato administrativo nº 580/2024 2 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 580/2024. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Saúde - SESAU, representada pelo Sr. Helder Silveira 

Coutinho. Contratada: Cirúrgica Casteli Distribuidora de Medicamento Ltda, mantendo as 

demais cláusulas do contrato nº 580/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2024, e 

Processo Administrativo nº 052/2024, para aditamento do contrato referente a contratação 

de empresa para aquisição de medicamentos básicos a fim de serem distribuídos para a 

população do Município e também serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) do Município de Juazeiro — BA. 

Modalidade do aditivo: Valor (25,00%). Acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) ao 

valor global do contrato, que corresponde ao valor de R$ 249.845,47 (Duzentos e quarenta e 

nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). Data da assinatura: 

06/10/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
= 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico — 
htps/indaporg.by 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/11/2025 10:07:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9dd8d16a-a01c-44e2-91ab-3925380d5add



4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 3- 26.094/2025 

De:  Ycaele B. - SESAU-SADM-DC-GC 

Para: SEAD-GAB - Gabinete Secretaria de Administração - A/C Ana S. 

Data: 22/09/2025 às 12:14:11 

Setores (CC): 

SEAD-GAB, SEAD-CONLC-CLC-DC 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DC, SESAU-SEGESP-GGT-CSS, SESAU-SADM-DC-GC, 

SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC 

SOLICITAÇÃO 12 TERMO ADITIVO CIRURGICA CASTELI 580-2024 

A 

Senhora 

Ana Angélica Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 

Nesta 

Assunto: Solicitação Termo Aditivo ditivo de valor (25%) do contrato de nº 580/2024, celebrado com a 

empresa: CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Senhora Secretária, Venho, por meio deste, solicitar a elaboração Termo Aditivo de valor (25%) dos itens 

d o contrato de nº 580/2024, celebrado com a empresa: CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 43.829.137/0001-66, Referente contratação de empresa para para aquisição 

de medicamentos básicos a fim de serem distribuidos para a população do Municipio e também serem utilizados, 

nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta Complexibilidade (MAC) doZ 
Município de Juazeiro -BA 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREF E TU RA 

JUAZEIRO | sessrisa, PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER DO FISCAL 

O contrato 580/2024 referente a Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos 

básicos a fim de serem distribuídos para a população do Município e também serem 

utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta 

Complexidade (MAC) do Município de Juazeiro - BA, venho afirmar que, a relação entre 

contratado e contratante do contrato nº 580/2024, firmado com a empresa CIRURGICA 

CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ: 43.829.137/0001- 

66, está dentro da legalidade. 

Juazeiro-BA, 09 de setembro de 2025. 

LENISSON GABRIEL DOS SANTOS MACEDO 

CPF: 051.313.375-50 
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.4 
Memorando / Oficio Interno 27.384/2025 

De:  Ycaele B. - SESAU-SADM-DC-GC 

Para: SESAU-SADM-DCONT - Diretoria Contábil - A/C Maria S. 

Data: 22/09/2025 às 11:23:48 

Setores envolvidos: 

SESAU-SADM-DC-GC, SESAU-SADM-DCONT 

Solicitação de assinatura dotação orçamentaria CIRUGICA CASTELI 

Bom dia! 

Solicito assinatura da dotação orçamentaroa abaixo, CTT: 580/2024 CIRURGICA CASTELI 

Ycaele Maria Conceição de Oliveira Benevides 

Secretaria executiva 

Anexos: 

DOTACAO ORCAMENTARIA.pdf 

1Doc 

@ 
3 

3 & 
g 
o & 
o 
& a 
S 9] 
fo & 
o a 
< 
z 
= 
= 
FE 
2 
8 E 

5 g 
S 
B 
£ 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li

da
de

 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac

es
se

 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/E

57
8-

F5
34

-A
FE

6-
C5

14
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
E
5
7
8
-
F
5
3
4
-
A
F
E
6
-
C
5
1
4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/11/2025 10:07:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9dd8d16a-a01c-44e2-91ab-3925380d5add



PREFEITURA 

JUAZEIRO | sssstogdo PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, que as despesas destinadas ao contrato de n 
580/2024, celebrado com a empresa CIRUGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, 

inscrita no CNPJ n 43.829.137/0001-66, referente a contratação de empresa para aquisição de 

medicamentos básicos a fim de serem distribuídos para a população do Municipio e também serem 

utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) 

do Municipio de Juazeiro BA, conforme as informações abaixo descritas: 

Órgão: 03 

Unidade Oçamentária: 0606 

Projeto / Atividade: 2045/2085/2086/2087/2088/2117/2118/2125/2139 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00/33.90.32 

Fonte: 1500 /1600 

Juazeiro-BA, 22 de setembro de 2025. 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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PREFEITURA 

JUAZEIRO | s 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Juazeiro, 09 de setembro de 2025 

Para: Superintendente de Insumos e Assistência Farmacêutica 

CC: Diretoria de Contratos 

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE CONTRATO 

Tendo em vista o fim do Contrato nº 580-2024 firmado com a empresa 

CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, 

Pregão Eletrônico nº 006/2024, Ata de Registro de Preço Ne® 067-2024, que possui 

como objeto, “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOA BÁSICOS A FIM DE 

SEREM DISTRIBUÍDOS PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO E 

TAMBÉM SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

(UBS) E UNIDADES DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA”, apresentamos justificativa de aditivo 

de prazo contratual previsto nos termos da Lei nº 14.133/21, fundamentais para 

assistência farmacêutica e plena de Juazeiro na atenção especializada e básica, tanto 

no nível ambulatorial como em nível hospitalar, no valor R$ 249.845,47 (duzentos e 

quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece as normas de licitações e 

contratos administrativos, é possível realizar ajustes nos valores contratuais mediante 

Justificativa fundamentada, especialmente em situações que envolvem variações de 

mercado, custos adicionais ou necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de 

bens essenciais. 

No presente caso, o acréscimo de 25% no valor do contrato de fornecimento de 

medicamentos se faz necessário devido a fatores como aumento nos custos de produção, 

variações cambiais e reajustes de preços praticados pelos fornecedores, que impactaram 

diretamente na composição do valor contratado inicialmente. Além disso, a manutenção do 

fornecimento contínuo e eficiente dos medicamentos é fundamental para assegurar a saúde 

e o bem-estar dos usuários, motivo pelo qual a atualização do valor se mostra 

imprescindível. 

Dessa forma, o ajuste proposto visa garantir a sustentabilidade do contrato, a 
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PRE FEITURA 

JUAZEIRO | sz Saúde - SESAU PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

qualidade do serviço prestado e o atendimento às necessidades da população, em 

conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

e O contrato em questão, firmado com a empresa CIRURGICA CASTELI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, tem por objeto o fornecimento de 

medicamentos destinados ao atendimento das demandas das Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) do 

Município de Juazeiro - BA. O contrato encontra-se em sua fase final de vigência, 

com término previsto para 14.10.2025. Contudo, observou-se a necessidade de suprir 

demanda adicional verificada nos últimos meses, motivada por fatores como: 

e Aumento do número de atendimentos/usuários nas unidades de saúde; 

e Esgotamento de estoques mínimos operacionais, o que compromete a continuidade 

e regularidade do fornecimento; 

e Previsão de tempo hábil para nova licitação ainda em andamento ou em fase 

preparatória, não sendo possível assegurar a contratação imediata de novo 

fornecedor; 

e Natureza essencial dos medicamentos, cuja interrupção pode acarretar prejuízos à 

saúde pública e risco à vida dos pacientes. 

Diante da urgência e da necessidade de manutenção da regularidade do abastecimento, 

e considerando que o contrato atual ainda possui saldo orçamentário e cláusula que admite 

acréscimos, propõe-se a formalização de aditivo contratual, limitado a 25% dos itens 

originalmente contratados, em conformidade com o artigo 124, inciso I da Lei nº 14.133/21, 

que assim dispõe: 

“Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I-— quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; ou quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei.” 

Tal medida busca assegurar a continuidade do serviço público essencial e resguardar o 

interesse público, conforme princípios que regem a Administração Pública, notadamente os 

da eficiência, continuidade e supremacia do interesse público. 
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Atenciosamente, 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Daniele Oliveira Simao 

Superintendente de Insumos e 
Assistência Farmacêutica 

CRF-/BA 10361 

Secretaria de 
Saúde - SESAU 
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ro es 
o 

Cirúrgica 
Castel 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO- BA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARTA ADITIVA 

ASSUNTO: Renovação por meio de aditivo contratual referente ao contrato Nº 580-2024. 

Prezados, 

Considerando o contrato n. 580-2024, o qual teve como objeto aquisição de 

medicamentos básicos a fim de serem distribuídos para a população do Município de 

Juazeiro-BA e também serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC), informo que 

concordamos com o aditivo contratual do mesmo referente a 25% (vinte e cinco) por 

cento do saldo, referente ao valor total. Em tempo, agradecemos pela atenção e 

compreensão, e estamos a inteira disposição para sanar quaisquer eventualidades. 

MACEIÓ-AL, 09 DE OUTUBRO DE 2025 

MED 
CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 

CNPJ: 43.829.137/0001-66 

REPRESENTANTE COMERCIAL MONISE DEISE DA SILVA CAVALCANTE 

CPF Nº 087.963.494-41 

Rh 1001-661 MONISE DEISE reinado de amais. CNP! 43.828.137/0001-86 
por MONISE DEISE DA CIRURGICA CASTELI 

DA SILVA SILVA CAVALCANTE DISTRIBUIDORA DE 
Dados: 2025.09.09 MEDICAMENTO LTDA 

CAVALCANTE 1124:44-0300 Av. Governador Afrânio Lages, 200 
Farol - CEP 57050-015 

Maceió-AL 

(82) 2140-9419 

Av. Governador Afrânio Lages, 200 

Farol - 57050-015 - Maceió/AL 

cirurgicacasteli@gmail.com 
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6500201145 - Lote S/L - Ácido tranexdmico 50mg/ml solução injetável - SmL (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Acido tranexédmico 50mg/ml solução injetável - SmL 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) 

3,05 7.625,00 

6500201146 - Lote S/L - Acido tranexâmico 50mg/ml solução injetável - smL (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) COTA :Acido tranexâmico 50mg/ml solução injetável - smL 

(EMBALAGEM HOSPITALAR)COTA 
FA 2500 625 3,05 1.906,25 

13317 - Lote S/L - Albendazol 40 mg/ml suspensão oral frasco ¢/ 10mL (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Albendazol 40 mg/ml suspensão oral frasco ¢/ 10mL 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FRASC 1500 375 1,09 408,75 

13321 - Lote S/L - Amicacina 250mg/ml (500mg), solução injetável - 2mL 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) :Amicacina 250mg/ml (500mg), solução 

injetável - 2mL (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
AMP 3500 875 4,47 3.911,25 

13326 - Lote S/L - Amoxicilina cápsula 500 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR) 

:Amoxicilina cápsula 500 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
CAP 240000 60000 0,16 9.600,00 

6500201154 Lote S/L - Amoxicilina cápsula 500 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR )COTA 

:Amoxicilina cápsula 500 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR)COTA 
CAP 60000 15000 0,16 2.400,00 

13329 - Lote S/L - Ampicilina sódica 1g, pó para solução injetável, frasco/ampola. 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) :Ampicilina sódica 1g, pó para solução 

injetável, frasco/ampola. EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FA 5000 1250 3,00 3.750,00 

13338 - Lote S/L - Azitromicina 500mg comprimido revestido (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Azitromicina 500mg comprimido revestido EMBALAGEM 

HOSPITALAR) 
CP 144000 36000 0,77 27.720,00 

6500201159 - Lote S/L - Azitromicina 500mg comprimido revestido (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) COTA :Azitromicina 500mg comprimido revestido 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) COTA 
CP 36000 9000 0,55 4.950,00 
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6500201160 - Lote S/L - Azitromicina 600mg + 1 flaconete diluente com 15 mL + seringa 
dosadora (EMBALAGEM HOSPITALAR) :Azitromicina 600mg + 1 flaconete 

diluente com 15 mL + seringa dosadora (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FRASC 5000 1250 6.400,00 

T060060012T - Lote S/L - Bupivacaina 5mg/ml, com vasoconstritor (epinefrina), solução 

injetável, 20ml.(EMBALAGEM HOSPITALAR)COTA :Bupivacaina Smg/ml, com 

'vasoconstritor (epinefrina), solução injetável, 20ml.(EMBALAGEM 

HOSPITALAR)COTA 

FA 500 125 15,91 1.988,75 

10600600137 - Lote S/L - Cefalexina 500mg cápsula dura - EMBALAGEM HOSPITALAR) 

:Cefalexina 500mg cápsula dura - EMBALAGEM HOSPITALAR) 
CAP 164000 41000 0,50 20.500,00 

10600600138 - Lote S/L - Cefalexina 500mg cápsula dura EMBALAGEM 

HOSPITALAR)COTA :Cefalexina 500mg cápsula dura (EMBALAGEM 

HOSPITALAR)COTA 
CAP 41000 10250 0,50 5.125,00 

T0600600139 - Lote S/L - Cefalexina pó para suspensão oral 250mg/50mL- Embalagens com 

frasco contendo 60ml de suspensão oral preparada + 1 copo de medidor 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) :Cefalexina pó para suspensão oral 

250mg/50mL- Embalagens com frasco contendo 60ml de suspensão oral 

preparada + 1 copo de medidor (EMBALAGEM HOSPITALAR) 

FRASC 6000 1500 6,87 10.305,00 

10600600140 - Lote S/L - Cefalexina pó para suspensão oral 250mg/50mL- Embalagens com 

frasco contendo 60ml de suspensão oral preparada + 1 copo de medidor 

(EMBALAGEM HOSPITALAR)COTA :Cefalexina pó para suspensão oral 

250mg/50mL- Embalagens com frasco contendo 60ml de suspensão oral 

preparada + 1 copo de medidor (EMBALAGEM HOSPITALAR)COTA 

FRASC 1500 375 6,87 2.576,25 

10600600141 - Lote S/L - Cefalotina Ig, pó para solução injetável, EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Cefalotina 1g, pó para solução injetável, EMBALAGEM 

HOSPITALAR). 
FA 8000 2000 6.400,00 

0600600142 - Lote S/L - Cefalotina 1g, pó para solução injetável, EMBALAGEM 

HOSPITALAR).COTA :Cefalotina 1g, pó para solução injetável, EMBALAGEM 

HOSPITALAR).COTA 
FA 2000 500 1.600,00 

10600600145 -Lote S/L - Cefepima 1g, pó para solução injetável, EMBALAGEM 

HOSPITALAR) 
FA 4000 1000 8.690,00 

10600600155 - Lote S/L - Cetoprofeno 100mg/ml, pó liofilizado para solução injetável 

intravenosa (I.V.), (EMBALAGEM HOSPITALAR). :Cetoprofeno 100mg/ml, pó 

liofilizado para solução injetável intravenosa (I.V.), (EMBALAGEM 

HOSPITALAR). 

FA 24000 6000 20.520,00 

10600600164 - Lote S/L - Clonidina 0,150mg, comprimido. :Clonidina 0,150mg, comprimido. CP 500 125 42,50 
10600600176 - Lote S/L - Dexametasona 0,1% (1mg/g), creme DERMATOLOGICO - 10g 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) :Dexametasona 0,1% (1mg/g), creme 

DERMATOLOGICO - 10g (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
BISN 5000 1250 1.637,50 
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13294 - Lote S/L - Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml solução oral - Frasco com 

100mL. (EMBALAGEM HOSPITALAR) :Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml 

solução oral - Frasco com 100mL. (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FRASC 12500 3125 1,70 5.312,50 

T0810800061 - Lote S/L - Diclofenaco sódico 75mg/3mL, solução injetável, 

3ml (EMBALAGEM HOSPITALAR) COTA. :Diclofenaco 

sódico 75mg/3mL, solução injetável,3ml (EMBALAGEM HOSPITALAR) 

COTA. 

AMPOL 8000 2000 2.580,00 

6500100127 - Lote S/L - Enoxaparina sódica 60mg/0,6ml, solução injetável (SC), seringa 

preenchida 0,6ml. :Enoxaparina sódica 60mg/0,6ml, solução injetável (SC), 

seringa preenchida 0,6ml. (COTA). 
SERIN 3000 750 10.162,50 

6500100126 - Lote S/L - Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml, solução injetável (SC), seringa 

preenchida 0,4ml. :Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml, solução injetável (SC), 

seringa preenchida 0,4ml. (COTA). 
SERIN 8000 2000 24.860,00 

6500100039 - Lote S/L - Heparina sódica suína 5000 U.I/ mL, solução injetável (SC/IV) - 5 ml 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) :Heparina sódica suína 5000 U.I/ mL, solução 

injetável (SC/IV) - 5 ml (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FA 1000 250 3.295,00 

6500260140 - Lote S/L - Hidrocortisona (succinato sódico) 500mg, pó para suspensão 

injetável (EMBALAGEM HOSPITALAR). COTA :Hidrocortisona (succinato 

sódico) 500mg, pó para suspensão injetável (EMBALAGEM HOSPITALAR). 

COTA 

FA 1500 375 1.552,50 

13268 Lote S/L - Levotiroxina sódica 100mcg :Levotiroxina sódica 100mcg CP 50000 12500 0,21 2.625,00 

6500100070 - Lote S/L - Levotiroxina sódica 25mcg :Levotiroxina sódica 25mcg CP 75000 18750 0,21 3.937,50 
6500100101 - Lote S/L - Metronidazol Smg/mL, solução injetável, 100ml.(EMBALAGEM 

HOSPITALAR) 
FA 5000 1250 3,94 4.925,00 

6500100103 - Lote S/L - Miconazol (nitrato) 20mg/g (2%), creme dermatológico (tópico), 

bisnaga 28g (EMBALAGEM HOSPITALAR) :Miconazol (nitrato) 20mg/g (2%), 

creme dermatológico (tópico), bisnaga 28g (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
BISN 1500 375 2,73 1.023,75 

6500100116 Lote S/L - Noretisterona 0,35 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR) :Noretisterona 

0,35 mg (EMBALAGEM HOSPITALAR) 
AMPOL 4250 1062 0,31 329,22 

6500100122 - Lote S/L - Omeprazol 40mg, pó Itófilo para solução injetável 40mg + diluente 
10ml. EMBALAGEM HOSPITALAR) :Omeprazol 40mg, pó liófilo para solução 

injetável 40mg + diluente 10ml. EMBALAGEM HOSPITALAR) 
FA 24000 6000 30.600,00 

10810800033 - Lote S/L - Ondansetrona 8mg/4ml, solução injetável, 4ml. EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Ondansetrona 8mg/4ml, solução injetável, 4ml. EMBALAGEM 

HOSPITALAR). (COTA). 
AMP 12000 3000 1,95 5.850,00 
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10810800004 - Lote S/L - Paracetamol 200mg/ml, solução oral (gotas), 15ml (EMBALAGEM 

HOSPITALAR) :Paracetamol 200mg/ml, solução oral (gotas), 15ml FR 9000 2250 1,53 3.442,50 

(EMBALAGEM HOSPITALAR) 

10810800030 - Lote S/L - Tenoxicam 20mg, comprimido. (EMBALAGEM HOSPITALAR) 

;Tenoxicam 20mg, comprimido. (EMBALAGEM HOSPITALAR) FR 115000 2815 0,45] 1.293,75 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
CNPJ: 43.829.137/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 07:56:02 do dia 01/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/10/2025. 
Código de controle da certidão: A9E8.4290.0851.544C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado de Alagoas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Superintendéncia da Receita Estadual 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM 
EFEITOS DE NEGATIVA 

Certidão fornecida para o CNPJ: 43.829.137/0001-66 

Nome/Contribuinte = CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 

a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, 

constatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 

identificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos Il, Ill e/ou IV, do art. 

151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de 

natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017. 

Certidão emitida nos termos do art. 79 da Lei nº 6.771/06 e do art. 258 do Decreto nº 25.370/13. 

Válida até 13/10/2025 

Emitida às 15:51:25 do dia 14/08/2025 

Código de controle da certidão: 4C30-17E7-D27F-450D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda 

na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

OO CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.886.512/25-52 

Contribuinte CPF/CNPJ 
CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE 43.829.137/0001-66 

MEDICAMENTO LTDA 

Endereço 
AVENIDA GOVERNADOR AFRANIO LAGES, 200 , BAIRRO FAROL, MACEIO/AL - CEP: 57.050-015 

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 

acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 15 de Setembro de 2025 

Válida até: 14/12/2025 

Código de autenticidade: 5311A8F4F2204D91 
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia, 
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/. 

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão 

Nº Via 2
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10/09/2025, 11:00 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.829.137/0001-66 

Igaçazão CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: AV GOVERNADOR AFRANIO LAGES 200 / FAROL / MACEIO / AL / 57050- 
015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/2025 a 06/10/2025 

Certificação Número: 2025090702475869880606 

Informação obtida em 10/09/2025 10:58:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/impressao.jsf 11
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 43.829.137/0001-66 

Certidão nº: 56103959/2025 

Expedição: 23/09/2025, às 11:04:55 

Validade: 22/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.829.137/0001-66, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 5- 26.094/2025 

De:  Joselito S. - SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

Para: SESAU-GAB - Gabinete do Secretário de Saúde - A/C Helder C. 

Data: 23/09/2025 às 11:38:48 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DC, SESAU-SEGESP-GGT-CSS, SESAU-SADM-DC-GC, 

SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC—-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

SOLICITAÇÃO 12 TERMO ADITIVO CIRURGICA CASTELI 580-2024 

Prezada MEEEIVENE! ão de ADM-D 

segue em anexo, autuação do 1º T. A. ao CT 580/2024, para a assinatura do Secretário. 

Joselito Rodrigues da Silva 

Anexos: 
Autuacao do Termo Aditivo.pdf 
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P Ec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 052/2024 
CONTRATO: 580/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 23/09/2025 

Solicitação de termo aditivo de acréscimo referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2024 que tem como 

objeto, a contratação de empresa para aquisição de medicamentos básicos a fim de serem distribuídos 

para a população do Município e também serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) do Município de Juazeiro — BA. 

Juazeiro-BA, 23 de setembro de 2025. 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6460-5100-EC26-BB7A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 23/09/2025 13:43:29 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/6460-5100-EC26-BB7A
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1Doc 

Memorando / Oficio Interno 8- 26.094/2025 

De:  Gizania N. - PGM-PAAC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/10/2025 às 22:18:18 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-SAI, SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, SESAU-SEGESP-GGT-CSS, 

SESAU-SADM-DC-GC, SESAU-SADM-DC-GC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SC, PGM-PAAC-A 

SOLICITAÇÃO 12 TERMO ADITIVO CIRURGICA CASTELI 580-2024 

Prezados, 

Em atenção a presente demanda, segue em anexo Parecer Jurídico nº 551/2025. 

Atenciosamente, 

Gizânia Alves Nunes 

Procuradora Adjunta 

Anexos: 
Parecer 551 2025 Aditivo Valor CIRURGICA CASTELLI.pdf 
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PARECER JURÍDICO Nº 551/2025 PGM/PMJ 

Processo Administrativo nº 052/2024 

Pregão Eletrônico nº 006/2024 
Contrato nº 580/2024 

Interessado: Secretaria de Saúde 

Assunto: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 580/2024 — 

Empresa CIRÚRGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 

LTDA - CNPJ/MF sob o nº 43.829.137/0001-66 

Direito Administrativo. Contrato Administrativo. Termo 

Aditivo. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. 1º TERMO ADITIVO. 

ACRÉSCIMO DE VALOR. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. POSSIBILIDADE. LEI Nº 

14.133/2021. ART. 124, INCISO 1, ALÍNEA “B”, E ART. 

125. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVA, 

REGULARIDADE FISCAL E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. Parecer jurídico sobre solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde para celebração do 1º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 580/2024, firmado com a empresa 

CIRÚRGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTO LTDA, visando ao acréscimo de 25% 

(vinte e cinco porcento) do valor inicialmente pactuado, com 

base no art. 124, inciso I, alínea “b”, e art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. A modificação contratual se justifica por 

aumento da demanda no fornecimento dos medicamentos e 

pelo aumento no custo da produção, devidamente respaldada 

por manifestação da contratada, parecer do fiscal do 

contrato, justificativa técnica da unidade requisitante e 

comprovação de adequação orçamentária. Verificados os 

requisitos legais e a motivação do acréscimo, manifesta-se 

pela viabilidade jurídica do aditamento. 

I1I- RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para análise jurídica da 

legalidade do 1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 580/2024, celebrado com a 

empresa CIRÚRGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.829.137/0001-66, cujo objeto é a 

contratação de empresa para aquisição de medicamentos básicos para serem 

distribuídos para a população do Município e também serem utilizados nas Unidades 
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Básicas de Saúde (UBS) e unidades dos serviços de Média e Alta Complexidade 

(MAC) do Município de Juazeiro — BA. 

O aditivo pleiteado visa ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ori- 

ginalmente contratado, com fundamento no art. 124, I, “a” e “b” e art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

Instruem os autos (Memorando nº 26.094/2025): (1) justificativa da autoridade re- 

quisitante; (ii) parecer do fiscal do contrato; (1i1) anuência formal da contratada; e (iv) 

parecer contábil atestando a existência de dotação orçamentária; (v) certidões atuali- 

zadas de regularidade fiscal, trabalhista e do FGTS; (vi) minuta do termo aditivo. 

É o breve relatório. 

11 - DA ANÁLISE 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do 

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, após 

dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a 

estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2. DO ADITIVO DE VALOR 
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A Lei nº 14.133/2021 admite a alteração dos contratos administrativos. Embora pac- 

tuados os direitos e obrigações entre o Poder Público e o interesse público e de pre- 

servação do equilíbrio econômico-financeiro poderá impor modificações nos termos 

contratuais. 

Por estas razões é que, no decorrer da vigência deste contrato, poderá haver a altera- 

ção das suas cláusulas, por meio de aditivo contratual, nas hipóteses previstas em lei, 

mediante as devidas justificativas, conforme dispõe o artigo 124 da Lei de Licitações. 

Tais alterações poderão se dar de forma unilateral, pela Administração Pública, 

sendo as chamadas alteração qualitativa e alteração quantitativa, bem como também 

por acordo entre as partes, também denominada de alteração bilateral. Embora as 

modificações sejam um ato discricionário da Administração Pública, é fundamental 

que haja um motivo que justifique a alteração, além de ser pautada por uma situação 

nova. 

Neste sentido, a propósito é o que disserte Irene Nohara: 

A modificação unilateral do contrato deve ser pautada em justifica- 
tiva plausível. Deve ocorrer adequada motivação da alteração, evi- 

denciada pela superveniéncia de motivo justificador, pois é praxe 
distorcida o fato de os administradores, em acordo com empresá- 
1105, celebrarem contratos já sabendo que usarão da alteração unila- 
teral para favorecimento de interesses particulares. (NOHARA, 
2020, p. 464) 

Eis letra da lei: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em de- 
corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; (....) 

Ademais o art. 125 trata especialmente das alterações: 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do ca- 
put do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas 
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mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento)" 

Considerando toda a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber a possibi- 

lidade em formalizar o referido aditivo ao contrato, com fundamento na necessidade 

de modificação do valor contratual em decorrência da necessidade de acréscimo de 

quantitativo do seu objeto, observando, contudo, o limite de até 25% do valor inicial 

atualizado do respectivo contrato — o qual aparentemente é respeitado no presente 

caso. 

3. DO CASO CONCRETO 

A alteração ora pretendida insere-se na hipótese de acréscimo quantitativo de servi- 

ços, em razão de demanda superveniente devidamente justificada, tratando-se de al- 

teração contratual unilateralmente possível pela Administração, desde que respei- 

tado o limite legal, o que se verifica no presente caso. 

Ademais, o acréscimo pleiteado foi analisado e validado pelo fiscal do contrato, 

acompanhado de justificativa técnica da Secretaria demandante, bem como da 

anuência expressa da contratada, conforme documentos constantes nos autos. 

Portanto, estão presentes os pressupostos legais e fáticos para o aditamento contra- 

tual pretendido, nos moldes da legislação vigente. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante da análise da documentação apresentada, esta Procuradoria manifesta-se fa- 

voravelmente à formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 580/2024, com 

fundamento nos arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021, em como 
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está devidamente justificada sob a ótica da necessidade pública e da vantajosidade 

administrativa. 

Por fim, orienta-se que a autoridade competente atente para a continuidade do acom- 

panhamento técnico, fiscal, jurídico e orçamentário do contrato durante toda sua 

execução, bem como que a prorrogação seja formalizada dentro do prazo de vigência 

contratual e com a devida publicidade, em observância aos princípios constitucionais 

da legalidade, eficiência e transparência 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro/BA, 05 de outubro de 2025. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 
Procurador-Geral do Município 

OAB/BA nº. 78.802 

GIZÂNIA ALVES NUNES 

Procuradora Adjunta do Município 

OAB/BA nº. 29.297 

Rua José Messias de Souza, nº 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pam juazeiro. ba hotmail.com 
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